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Conselho Regional de Química – XVI Região

                Rua Presidente Castelo Branco, 599 - Bairro Quilombo - CEP 78043-430   

Home page: www.crq16.org.br

                       Termo de Responsabilidade Técnica – T.R.T.

 Instruções para preenchimento 

1. De acordo com o artigo 27 da Lei nº 2.800/56, todo estabelecimento que desenvolva atividades químicas deve comprovar perante o Conselho Regional de Química de sua jurisdição que essas atividades são exercidas por profissional(is), com formação na área Química, devidamente registrado(s) em CRQ.

2. O Termo de Responsabilidade Técnica – T.R.T. é de preenchimento obrigatório pelo profissional da Química que irá se responsabilizar tecnicamente por atividade da área Química.

3. O profissional da Química deverá antes de preencher o T.R.T.  verificar atentamente a atividades a qual se destina o serviço a ser executado como Responsável Técnico. 

4. O T.R.T. preenchido deverá ser submetido a um representante legal do estabelecimento para que este comprove o conhecimento das informações que serão encaminhadas ao Conselho Regional de Química.

5. O preenchimento e o encaminhamento do T.R.T. ao Conselho Regional de Química deverá ser feito pelo profissional da Química, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), contadas do momento em que este aceitar o convite formulado pelo estabelecimento, conforme determina o artigo 350 do Decreto-lei nº 5.452/43 – C.L.T.

6. Caso o profissional da Química não seja o Responsável Técnico por alguma das atividades químicas desenvolvidas no estabelecimento, ele deverá explicitar a(s) abrangência(s) de sua responsabilidade, uma vez que o estabelecimento poderá indicar tantos profissionais da Química como responsáveis técnicos quantos forem necessários. (Artigo 6º da Resolução Normativa nº 12/59 do CFQ)

7. Cada profissional da Química indicado como responsável técnico deverá preencher o respectivo T.R.T., com sua(s) respectiva(s) abrangência(s).

8. Caso dois ou mais profissionais assumam a mesma responsabilidade técnica, deverá ser elaborado, pelos interessados, um documento adicional confirmando que se trata de responsabilidade técnica solidária.

9. Os formulários de abrangência são parte integrante do T.R.T. e deverão ser preenchidos, de acordo com as instruções contidas no presente documento.

10. Caso o estabelecimento opte por indicar um responsável técnico substituto, deverão ser especificadas as situações (férias, viagens, afastamentos, etc.) em que o profissional substituto assume a responsabilidade técnica. Os profissionais envolvidos deverão comunicar ao Conselho Regional de Química.

11. Caso alguns campos do T.R.T. contenham espaços insuficientes para descrição das informações, poderão ser anexados documentos complementares que o profissional entenda serem convenientes.

12. Esclarecimentos sobre o preenchimento do  T.R.T. poderão ser solicitados pelo e-mail: crq16@crq16.org.br

